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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 1238, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
Autorização de afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014, e conforme
Processo nº 8669/2018-TCE,

RESOLVE
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor Jorge Luís Fernandes Campos, matrícula nº 7732, Auditor Estadual
de Controle Externo, ora exercendo a função comissionada de Supervisor de Controle Externo, inquirido como
testemunha, para comparecer no dia 09 de novembro de 2018, às 09:30 horas, na sala de audiências da 3ª Vara
Criminal de São Luís/MA, Poder Judiciário do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de outubro de 2018.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 1230, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018
Alteração de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares referentes ao exercício 2017, da servidora Sandra Veras de Azevedo,
matrícula n° 7518, Auditora de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº
1084/2018, sendo 10 (dez) dias no período de 16/10/2018 a 25/10/2018 e 20 (vinte) dias para o período de
19/11/2018 a 08/12/2018, consoante Memorando nº 17/2018/GPROC1.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 1233, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
Autorização de afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
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MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014, e processo
n° 8931/2018-TCE/MA.

RESOLVE
Art. 1º Autorizar o afastamento das servidoras Heloísa da Silva Martins, matrícula nº 7922, Auditora de
Controle Externo deste Tribunal, e Teresa Christina Pinto Silva Brito, matrícula nº 7294, Auditora Estadual de
Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Supervisora de Controle Externo, inqueridas para
serem testemunhas referente ao Processo nº 7193-83.2018.8.10.0001(76852018), conforme Ofício n°
2080/2018-7° SJ, para comparecerem no dia 19 de outubro de 2018, às 09:00 horas, na sala de audiência da 7ª
Vara Criminal da Comarca de São Luís, Poder Judiciário do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de outubro de 2018.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 1239, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018
Concessão de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Luana Antônia Furtado da Silva,
matrícula nº 10520, Auditora de Controle Externo deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares
relativas ao exercício de 2018, a considerar no período de 19/11 a 18/12/18.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de outubro de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 1240, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018
Interrupção de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper as férias regulamentares do exercício de 2018, da servidora Tereza Cristina Muniz Pereira,
matrícula nº 11056, ora exercendo o Cargo Comissionado de Assistente de Gabinete da Presidência,
anteriormente concedidas pela portaria nº 1084/18, a partir de 16/10/18, devendo retornar ao gozo dos 15
(quinze) dias restantes em momento oportuno, conforme memorando nº 030/2018/UTCEX-4.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de outubro de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8147/2018;
PARTES:Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa Maria Cristina Fernandes Kahl – ME, CNPJ;
02.611.164-0001/80; OBJETO: Curso “e-Social pela Administração Pública – Estratégia para Implantação” in
company ; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993; RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
UOPT:1/20901/01.122.0316.4550.0001, FR: 0307.000000; ND: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros Pessoa
Jurídica; VALOR: O valor é de R$ 16.250,00 (dezesseis mil duzentos e cinquenta reais); DATA DA
AUTORIZAÇÃO:27/09/2018. São Luís, 05 de outubro de 2018. Valeska Cavalcante Martins, Coordenadora da
COLIC.
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DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Segunda Câmara

PAUTA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE QUINTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE
2018, ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
1 - PROCESSO Nº 10959/2017 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
2 - PROCESSO Nº 8776/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
3 - PROCESSO Nº 8236/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
4 - PROCESSO Nº 8403/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
5 - PROCESSO Nº 9992/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
6 - PROCESSO Nº 7798/2017 - DENÚNCIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E APOSENTADORIAS E PENSOES DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS
Responsável: ANTONIO JOSE SILVA SARAIVA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
7 - PROCESSO Nº 8804/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
8 - PROCESSO Nº 8814/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
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Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
9 - PROCESSO Nº 4887/2012 - PENSÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
10 - PROCESSO Nº 7418/2012 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE CANTANHEDE
Responsável: JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
11 - PROCESSO Nº 3847/2014 - PENSÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
12 - PROCESSO Nº 735/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE IGARAPE GRANDE
Responsável: BRUNNO DA COSTA GALVÃO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
13 - PROCESSO Nº 11124/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
14 - PROCESSO Nº 9830/2016 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
15 - PROCESSO Nº 12016/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
16 - PROCESSO Nº 10652/2017 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE MATA ROMA
Responsável: RAIMUNDO IVALDO DO NASCIMENTO SILVA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legai

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 05 de outubro de 2018
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente, em exercício, da Segunda Câmara
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Atos dos Relatores

Processo n.º: 4602/2018
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Subnatureza: Monitoramento cumprimento da IN nº 34/2014 (alterada pela IN nº 36/2015)
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Paço do Lumiar
Responsável: Domingos Francisco Dutra Filho – Prefeito

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 058/2018
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma regimental, considerando tratar-
se de prorrogação de prazo, estabelecido de forma imperativa no art. 127, § 4.º, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), comunica-se ao responsável, Senhor Domingos Francisco Dutra Filho,
atual Prefeito de Paço do Lumiar, que resta prejudicado o seu pedido de prorrogação de prazo para interposição
de defesa, em razão da petição ter sido protocolada no Tribunal de Contas somente em 03/10/2018, data esta
posterior ao vencimento originalmente concedido, 12/09/2018, através do Ofício n.º 123/2018-GCSUB1/ABCB,
de 03/08/2018, devidamente recebido em 13/08/2018.

São Luís/MA, 04 de outubro de 2018.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Extrerno

Assessor de Conselheiro-Substituto I
 

Processo n.º: 2026/2016
Natureza: Tomada de Contas Especial
Subnatureza: Convênio (Convênio n° 656/2006-SES)
Exercício: 2006
Entidades: Secretaria de Estado da Saúde (SES) e Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão
Responsável: Emanoel Carvalho – ex-Prefeito

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 059/2018
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma regimental, considerando tratar-
se de prorrogação de prazo, estabelecido de forma imperativa no art. 127, § 4.º, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), comunica-se ao responsável, Senhor Emanoel Carvalho, Prefeito de São
LuísGonzaga do Maranhão, no exercício financeiro de 2006, que resta prejudicado o seu pedido de prorrogação
de prazo, para interposição de defesa refente ao Edital de Citação N.º 068/2018 – GCSUB1, de 19/09/2018,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Edição nº 1253/2018, de
24/09/2018.

São Luís/MA, 04 de outubro de 2018.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo nº 5223/2016
Natureza: Prestação de Contas Anual da Presidente da Câmara
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Câmara Municipal de Pindaré Mirim
Responsável: Judite Maria Coimbra Abreu– Presidenta

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
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dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 16659/2018 UTCEX 3/SUCEX 11.

São Luís/MA, 8 de outubro de 2018.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 5450/2016
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Câmara Municipal de Nina Rodrigues
Responsável: Maria do Rosário Sousa Silva– Presidenta

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 16753/2018 UTCEX 3/SUCEX 11.
São Luís/MA, 8 de outubro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Processo nº 3622/2017
Natureza: Prestação de Contas Anual da Presidente da Câmara
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Instituto Municipal de Paisagem Urbana -IMPUR
Responsável: Luis Carlos Braga Borralho Júnior– Presidente

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 16962/2018 UTCEX 3/SUCEX 16.
São Luís/MA, 8 de outubro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Processo nº 4208/2017
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de São Luis
Responsável: Andréia Carla Santana Everton Lauande – Secretária Municipal

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 17581/2018 UTCEX 3/SUCEX 16.
São Luís/MA, 8 de outubro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 7808/2017
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2014 a 2016
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Entidade: Prefeitura de São Luís
Responsável: Daniel Silva de Souza
OConselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Sr. Daniel Silva de Souza,
Superintendente de Obras, para os atos e termos do Processo nº 7808/2017, que trata de auditoria relacionada à
Prefeitura de São Luís, exercício financeiro de 2014 a 2016, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 17.082/2018 UTCEX
4/SUCEX 13, constante no mencionado processo, vez que não possui endereço válido constante no cadastro de
jurisdicionados deste TCE. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido
Relatório no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao
processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com a cópia do Relatório de Instrução nº 17.082/2018 UTCEX
4/SUCEX 13 na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São
Luís/MA, em 8/10/2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator
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